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€ 86,62, para titulares dos 14 aos 18 anos;
€ 115,96, para titulares dos 18 aos 24 anos;

b) O subsídio mensal vitalício é de € 176,76;
c) O subsídio por assistência de terceira pessoa é de 

€ 88,37.

2 — Os montantes mensais da bonificação por defi-
ciência e do subsídio por assistência de terceira pessoa 
previstos no Decreto -Lei n.º 160/80, de 27 de Maio, na 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 133 -C/97, 
de 30 de Maio, no âmbito do regime não contributivo, 
são de valor igual ao fixado no número anterior para as 
correspondentes prestações.

Artigo 6.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Ja-
neiro de 2009.

Artigo 7.º

Revogação

São revogadas as Portarias n.os 346/2008, de 2 de Maio, 
e 425/2008, de 16 de Junho.

Em 30 de Abril de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, 
Secretário de Estado da Segurança Social. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 512/2009
de 14 de Maio

Pela Portaria n.º 1105/2003, de 30 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 188/2007, de 12 de Fevereiro, foi criada 
a zona de caça municipal de Vila de Frades (processo 
n.º 3426 -AFN), situada nos municípios de Vidigueira e 
Cuba, válida até 30 de Setembro de 2009 e transferida a 
sua gestão para o Clube de Caçadores Vilafradense.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, ouvidos os conselhos 
cinegéticos municipais;

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça, bem como 
a transferência de gestão, são renovadas por um período de 
seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos, sitos nas 
freguesias de Vila de Frades e Vila Alva, respectivamente 
dos municípios de Vidigueira e Cuba e com as áreas de 
1752 ha e 382 ha, totalizando a área de 2134 ha.

 Portaria n.º 513/2009
de 14 de Maio

Pela Portaria n.º 90/2002, de 29 de Janeiro, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Vila Nova 
de Famalicão a zona de caça associativa de Vila Nova de 
Famalicão (processo n.º 2753 -AFN), situada no município 
de Vila Nova de Famalicão.

Pelas Portarias n.os 742/2004 e 294/2006, respectiva-
mente de 28 de Junho e de 22 de Março, foram anexados 
e desanexados vários prédios rústicos, ficando a zona de 
caça com a área total de 2024 ha e não 2065 ha, como é 
referido na Portaria n.º 294/2006, de 22 de Março.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com a actual redacção, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia de Ribeirão, município de Vila 
Nova de Famalicão, com a área de 115 ha, ficando a mesma 
com a área total de 2139 ha, conforme a planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 6 
de Maio de 2009. 

2.º A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de 
Outubro de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 6 
de Maio de 2009. 

  




